
Aula 18 3 A Declaração Única de Exportação 
(DU-E)
O comércio internacional, com sua complexidade e dinamismo, é um campo que exige constante atualização e um 
olhar atento às inovações. Para quem busca se destacar no universo do comércio exterior, compreender as 
ferramentas que simplificam e agilizam os processos é mais do que uma vantagem, é uma necessidade. A 
exportação, em particular, passou por uma revolução nos últimos anos, impulsionada pela busca por maior 
eficiência e competitividade global.

Neste cenário de transformação, a Declaração Única de Exportação (DU-E) surge como um pilar central do Novo 
Processo de Exportação. Ela representa não apenas um documento, mas uma nova filosofia de trabalho que 
integra informações e otimiza fluxos, impactando diretamente a agilidade e a transparência das operações. 
Dominar a DU-E é, portanto, essencial para qualquer profissional que almeje atuar com excelência no setor.

Ao final desta aula, você será capaz de compreender a estrutura e o funcionamento do Novo Processo de 
Exportação, identificar a importância da DU-E como seu instrumento principal, e entender como ela é elaborada a 
partir da Nota Fiscal de exportação. Além disso, exploraremos os principais campos e informações que compõem 
essa declaração, e desvendaremos o papel crucial dos módulos CCT (Controle de Carga e Trânsito) e LPCO 
(Licenças, Permissões, Certificados e Outros Documentos) nesse ecossistema integrado. Prepare-se para 
desmistificar a exportação e se aprofundar em um tema que é a espinha dorsal do comércio exterior moderno.



O Novo Processo de Exportação e a DU-E: 
Uma Virada de Chave no Comércio Exterior
Imagine que, por muitos anos, o processo de exportar mercadorias no Brasil fosse como montar um quebra-
cabeça gigante, com peças espalhadas por diferentes mesas, cada uma pertencendo a um órgão diferente. Era um 
desafio logístico e burocrático, que exigia tempo, paciência e uma dose extra de resiliência dos exportadores. Essa 
realidade, que muitas vezes desestimulava pequenas e médias empresas a ingressarem no mercado internacional, 
clamava por uma mudança.

Foi nesse contexto que o governo brasileiro, por meio do Portal Único de Comércio Exterior, lançou o Novo 
Processo de Exportação. A ideia central era simplificar, desburocratizar e harmonizar os procedimentos, tornando 
o Brasil mais competitivo no cenário global. A DU-E, ou Declaração Única de Exportação, é a peça central dessa 
transformação, atuando como o coração de todo o sistema e consolidando informações que antes eram dispersas 
em múltiplos documentos.

Pense na DU-E como um maestro que coordena todos os instrumentos de uma orquestra. Antes, cada 
instrumento tocava sua partitura de forma isolada, gerando ruído e descompasso. Com a DU-E, todas as 
informações necessárias para a exportação são reunidas em um único ponto, permitindo que os 
diferentes órgãos intervenientes (Receita Federal, órgãos anuentes, etc.) atuem de forma sincronizada e 
eficiente, reduzindo o tempo e o custo das operações.

Simplificação
Redução da burocracia e 
unificação de documentos

Agilidade
Processos mais rápidos e 
eficientes

Transparência
Maior visibilidade e controle das 
operações



Desvendando a Declaração Única de 
Exportação (DU-E)
A Declaração Única de Exportação (DU-E) não é apenas um 
formulário digital; ela é a materialização da simplificação no 
comércio exterior brasileiro. Antes de sua implementação, os 
exportadores precisavam preencher diversos documentos, 
como o Registro de Exportação (RE), a Declaração de 
Despacho de Exportação (DDE) e a Declaração Simplificada 
de Exportação (DSE), cada um com suas particularidades e 
exigências. Essa multiplicidade gerava retrabalho, 
inconsistências e, consequentemente, atrasos.

Com a DU-E, a proposta é consolidar todas as informações 
necessárias para o controle aduaneiro e administrativo das 
exportações em um único documento eletrônico. Ela é 
elaborada e registrada no Portal Único de Comércio Exterior, 
uma plataforma que centraliza as interações entre o governo 
e os operadores de comércio exterior. Isso significa que, em 
vez de lidar com diferentes sistemas e interfaces, o 
exportador ou seu representante legal concentra seus 
esforços em uma única ferramenta.

A DU-E funciona como um passaporte digital para a mercadoria que será exportada. Assim como um 
passaporte reúne todas as informações essenciais sobre um viajante, a DU-E compila dados sobre a 
mercadoria, o exportador, o importador, o meio de transporte e as licenças necessárias. Essa 
centralização não só agiliza o processo, mas também aumenta a transparência e a segurança das 
operações, permitindo um acompanhamento mais eficaz por parte das autoridades e dos próprios 
exportadores.



Elaboração da DU-E a partir da Nota Fiscal 
de Exportação
A Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) de exportação é o ponto de partida para a elaboração da Declaração Única de 
Exportação (DU-E). Essa conexão é fundamental para a integração e a automatização do Novo Processo de 
Exportação, garantindo que as informações fiscais e aduaneiras estejam alinhadas desde o início. A NF-e, que já é 
um documento obrigatório para a circulação de mercadorias no mercado interno, ganha uma nova dimensão ao se 
tornar a base para o registro da DU-E.

01

Emissão da NF-e de Exportação
A empresa emite a Nota Fiscal Eletrônica contendo 
todas as informações fiscais da mercadoria: descrição, 
quantidade, valor, NCM, entre outros.

02

Transmissão para SEFAZ
A NF-e é transmitida para a Secretaria da Fazenda do 
estado de origem para validação e registro.

03

Disponibilização no Portal Único
As informações da NF-e são automaticamente 
disponibilizadas no Portal Único de Comércio Exterior.

04

Preenchimento da DU-E
A partir dos dados da NF-e, a DU-E começa a ser 
preenchida com informações pré-carregadas, 
minimizando erros e retrabalho.

Imagine a NF-e como a planta baixa de uma casa. Ela contém todas as especificações e dimensões básicas. A 
DU-E, por sua vez, seria a construção completa, que utiliza essa planta como fundamento, adicionando 
detalhes e informações específicas para o processo de exportação, como dados logísticos e aduaneiros. Essa 
integração minimiza erros de digitação, evita a redundância de informações e acelera o processo de registro, 
pois grande parte dos dados já vem pré-carregada da NF-e.



Principais Informações e Campos da 
Declaração
A Declaração Única de Exportação (DU-E) é um documento robusto, projetado para capturar todas as informações 
essenciais para o controle aduaneiro e estatístico da exportação. Compreender seus principais campos é crucial 
para garantir um preenchimento correto e evitar atrasos ou problemas no despacho. Embora o sistema pré-
carregue muitos dados da Nota Fiscal, há informações específicas que precisam ser inseridas ou confirmadas pelo 
exportador ou seu despachante.

Entre os campos mais importantes, destacam-se os dados do exportador e do importador, a descrição detalhada 
da mercadoria, a classificação fiscal (NCM), a quantidade e o valor da mercadoria (em moeda nacional e 
estrangeira). Além disso, são solicitadas informações sobre o local de despacho, o modal de transporte, o país de 
destino e as condições de venda (Incoterms). Cada um desses itens é vital para que a Receita Federal e outros 
órgãos possam realizar a fiscalização e o acompanhamento da operação.

Pense na DU-E como um formulário de censo detalhado para sua mercadoria. Cada campo é uma 
pergunta que precisa ser respondida com precisão para que o "cidadão" (sua carga) possa transitar 
legalmente. Um erro em um campo, por menor que seja, pode gerar uma inconsistência que exige 
correção, atrasando a saída da mercadoria. Por isso, a atenção aos detalhes e a conferência das 
informações são etapas indispensáveis antes do registro final da declaração.

Principais Campos da DU-E:

Campo Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Identificação Dados do exportador e 
importador

CNPJ/CPF, Razão 
Social, Endereço

Nome da empresa 
exportadora, CNPJ

Mercadoria Descrição, NCM, 
quantidade, peso, valor

NF-e, Catálogo de 
produtos

"Café torrado e moído", 
NCM 0901.21.00

Logística Modal de transporte, 
local de despacho, 
destino

Contrato de frete, rota 
planejada

"Marítimo", Porto de 
Santos, EUA

Comercial Incoterms, condição de 
venda

Contrato de compra e 
venda internacional

"FOB Santos", "Venda à 
vista"

Documentos Anexos Licenças, certificados, 
outros documentos

LPCO, certificados de 
origem

Licença de Exportação, 
Certificado 
Fitossanitário



O Papel dos Módulos CCT (Controle de 
Carga e Trânsito)

No Novo Processo de Exportação, a Declaração Única 
de Exportação (DU-E) não atua sozinha. Ela é parte de 
um ecossistema integrado, onde diferentes módulos 
se comunicam para garantir a fluidez e o controle da 
operação. Um desses módulos cruciais é o CCT, ou 
Controle de Carga e Trânsito. Ele foi desenvolvido para 
gerenciar a movimentação física da carga desde a sua 
origem até o embarque para o exterior, garantindo a 
rastreabilidade e a segurança.

Antes do CCT, o controle da carga era fragmentado, 
com diferentes sistemas e procedimentos para cada 
etapa do transporte. Isso gerava pontos de 
estrangulamento e dificultava a visibilidade sobre o 
status da mercadoria. Com a implementação do CCT, 
todas as informações sobre a carga são centralizadas, 
permitindo que a Receita Federal e outros 
intervenientes acompanhem em tempo real o trajeto da 
mercadoria, desde a sua saída do estabelecimento do 
exportador até o embarque no veículo de transporte 
internacional.

Pense no CCT como o sistema de rastreamento de uma encomenda, mas em escala muito maior e com 
propósitos aduaneiros. Assim como você acompanha cada etapa da sua compra online, o CCT permite que as 
autoridades saibam onde a carga está, quem é o responsável por ela em cada momento e se ela está seguindo 
o fluxo planejado. Essa visibilidade é fundamental para a gestão de riscos, a prevenção de fraudes e a agilidade 
no despacho aduaneiro, pois a carga só é liberada para embarque após a confirmação de sua presença e 
conformidade no local de saída.



CCT em Detalhes: Da Origem ao Embarque
O módulo CCT (Controle de Carga e Trânsito) é a espinha dorsal logística do Novo Processo de Exportação, 
garantindo que a movimentação física da mercadoria seja tão transparente quanto a sua documentação. Ele 
começa a atuar logo após a emissão da Nota Fiscal de exportação e o registro da DU-E, acompanhando a carga 
em cada etapa do seu percurso até o embarque final. Essa integração entre o documento eletrônico e o fluxo físico 
é um dos maiores avanços do sistema.

Preparação da Carga
O transportador registra no CCT as informações 
sobre o veículo, motorista e DU-E associada.

Transporte Interno
A carga é movimentada do exportador até o local de 
embarque com rastreamento contínuo.

Chegada e Conferência
No local de embarque, a carga é conferida e sua 
presença é confirmada no sistema.

Averbação
Após o embarque, a DU-E é averbada, atestando a 
saída efetiva da mercadoria.

Quando a carga é preparada para exportação, o transportador responsável pela movimentação interna (do 
exportador até o porto/aeroporto/fronteira) registra no CCT as informações sobre o veículo, o motorista e a DU-E 
associada àquela carga. Ao chegar ao local de embarque, a carga é conferida e sua presença é confirmada no 
sistema. Essa confirmação é um passo essencial, pois é ela que permite que a DU-E seja averbada após o 
embarque, atestando a efetiva saída da mercadoria do território nacional.

Imagine o CCT como um sistema de "check-in" e "check-out" para a sua carga. Cada vez que ela muda 
de mãos ou de local, um registro é feito, como um carimbo em um passaporte. Esse controle rigoroso não 
só aumenta a segurança da cadeia logística, mas também otimiza o tempo de permanência da carga em 
recintos alfandegados, reduzindo custos de armazenagem e agilizando o fluxo de mercadorias. A 
capacidade de rastrear a carga em tempo real permite uma gestão mais proativa e a resolução rápida de 
eventuais problemas.



O Papel dos Módulos LPCO (Licenças, 
Permissões, Certificados e Outros 
Documentos)
Além da Declaração Única de Exportação (DU-E) e do módulo CCT, o Novo Processo de Exportação conta com 
outra ferramenta essencial para a conformidade das operações: o LPCO, que significa Licenças, Permissões, 
Certificados e Outros Documentos. Este módulo foi criado para centralizar e simplificar a obtenção de todas as 
autorizações e anuências exigidas por órgãos governamentais (como ANVISA, MAPA, IBAMA, etc.) para a 
exportação de determinadas mercadorias.

Antes do LPCO

Interação separada com cada órgão anuente

Sistemas e formulários distintos

Burocracia e atrasos constantes

Múltiplos contatos para aprovações

Processos fragmentados e complexos

Com o LPCO

Processo unificado no Portal Único

Solicitação de todas as licenças em um só lugar

Análise e resposta centralizada

Redução de tempo e esforço

Maior transparência e padronização

Pense no LPCO como um balcão único de atendimento para todas as suas permissões de exportação. Em vez 
de visitar várias repartições para obter diferentes carimbos, você vai a um só lugar e apresenta todos os seus 
pedidos. Essa centralização não só economiza tempo e esforço do exportador, mas também padroniza os 
procedimentos, aumenta a transparência e permite que os órgãos anuentes tenham uma visão mais integrada 
das operações de comércio exterior, facilitando a fiscalização e a gestão de políticas públicas.



LPCO em Detalhes: Tipos e Integração com a 
DU-E
O módulo LPCO é um componente dinâmico do Novo Processo de Exportação, adaptando-se às diversas 
exigências regulatórias que podem incidir sobre uma mercadoria. Existem diferentes tipos de LPCO, cada um 
correspondendo a uma necessidade específica de licenciamento ou certificação, como licenças de exportação, 
certificados sanitários, fitossanitários, de origem, entre outros. A natureza da mercadoria e o país de destino 
determinam quais LPCOs serão necessários para a operação.

Licenças de Exportação
Autorizações específicas para produtos 
controlados ou restritos, emitidas por órgãos 
competentes.

Certificados Sanitários
Documentos que atestam as condições 
sanitárias de produtos alimentícios e 
farmacêuticos.

Certificados Fitossanitários
Comprovação de que produtos vegetais estão 
livres de pragas e doenças.

Certificados de Origem
Documentos que comprovam a origem da 
mercadoria para fins de acordos comerciais.

A grande inovação do LPCO reside na sua integração direta com a DU-E. Ao preencher a Declaração Única de 
Exportação, o sistema automaticamente identifica se a mercadoria exige alguma licença ou permissão específica. 
Se sim, o exportador é direcionado a preencher o LPCO correspondente, que, uma vez aprovado pelo órgão 
anuente, é vinculado à DU-E. Somente após a aprovação de todos os LPCOs exigidos é que a DU-E pode ser 
registrada e o despacho de exportação prosseguir.

Imagine o LPCO como uma série de "selos de aprovação" que sua mercadoria precisa coletar antes de 
poder viajar. Cada selo é emitido por uma autoridade diferente, mas todos são gerenciados e verificados 
em um único local. Essa vinculação direta garante que nenhuma mercadoria seja exportada sem as 
devidas autorizações, fortalecendo o controle e a conformidade. Além disso, a digitalização e a 
padronização dos LPCOs contribuem para a redução do tempo de análise e emissão, acelerando todo o 
processo de exportação.



A Sinergia entre DU-E, CCT e LPCO: O 
Ecossistema da Exportação
A verdadeira força do Novo Processo de Exportação reside na sinergia e na interconexão entre a Declaração Única 
de Exportação (DU-E), o Controle de Carga e Trânsito (CCT) e as Licenças, Permissões, Certificados e Outros 
Documentos (LPCO). Esses três pilares não operam de forma isolada; eles formam um ecossistema integrado que 
visa otimizar cada etapa da exportação, desde a documentação inicial até o embarque da mercadoria.

DU-E: O Cérebro
Centraliza as informações e 
serve como o documento 
mestre da operação de 
exportação.

LPCO: Os Braços
Busca e obtém as autorizações 
necessárias de diversos órgãos, 
garantindo conformidade.

CCT: As Pernas
Movimenta a carga fisicamente, 
garantindo rastreabilidade e 
alinhamento com a DU-E.

A DU-E atua como o cérebro da operação, centralizando as informações e servindo como o documento mestre. O 
LPCO pode ser visto como os "braços" que buscam e obtêm as autorizações necessárias de diversos órgãos, 
garantindo que a DU-E esteja completa e em conformidade com todas as regulamentações. Já o CCT funciona 
como as "pernas" que movimentam a carga fisicamente, garantindo que ela chegue ao seu destino de embarque 
de forma segura e rastreável, sempre em alinhamento com as informações da DU-E.

Essa orquestração de módulos permite que o processo de exportação seja mais fluido, transparente e eficiente. A 
informação flui de forma contínua entre os sistemas, minimizando a necessidade de retrabalho e a ocorrência de 
erros. Quando um exportador registra uma DU-E, o sistema já verifica a necessidade de LPCOs e acompanha a 
movimentação da carga via CCT, criando uma experiência unificada e preditiva. Essa integração é a chave para a 
redução de custos, a diminuição do tempo de despacho e o aumento da competitividade das empresas brasileiras 
no mercado global.



O Portal Único de Comércio Exterior: O 
Coração da Transformação

A Declaração Única de Exportação (DU-E), o módulo CCT e 
o LPCO não seriam possíveis sem a existência de uma 
plataforma central que os unifica: o Portal Único de 
Comércio Exterior. Este portal é a materialização da visão de 
simplificação e desburocratização do comércio exterior 
brasileiro, atuando como a interface principal para todas as 
interações entre os operadores privados e os órgãos 
governamentais envolvidos nas operações de exportação e 
importação.

Antes do Portal Único, os exportadores e importadores 
precisavam acessar múltiplos sistemas, cada um 
pertencente a um órgão diferente, para cumprir as 
exigências regulatórias. Essa fragmentação gerava 
complexidade, redundância de informações e uma curva de 
aprendizado íngreme para os novos entrantes no comércio 
exterior. O Portal Único veio para consolidar esses pontos de 
contato, oferecendo um ambiente digital único onde todas as 
etapas do processo podem ser gerenciadas.

Centralização
Um único ponto de acesso para todas as 
operações de comércio exterior

Integração
Comunicação direta entre DU-E, CCT, LPCO e 
órgãos anuentes

Transparência
Visibilidade completa do status de cada operação 
em tempo real

Eficiência
Redução de tempo, custos e complexidade nos 
processos

Pense no Portal Único como um grande centro de comando e controle do comércio exterior. Em vez de ter que 
se comunicar com cada departamento separadamente, você tem um painel central onde pode gerenciar sua 
DU-E, solicitar LPCOs, acompanhar o CCT e interagir com todos os órgãos anuentes. Essa centralização não só 
otimiza o tempo e os recursos dos operadores, mas também proporciona maior transparência e previsibilidade 
aos processos, tornando o ambiente de negócios mais atraente e eficiente.



Tendências e o Contexto Ampliado: DUIMP e 
OEA
O Novo Processo de Exportação, com a DU-E como seu carro-chefe, é parte de uma iniciativa governamental mais 
ampla para modernizar todo o comércio exterior brasileiro. Essa visão se estende também às importações, com a 
implementação da Declaração Única de Importação (DUIMP), que visa replicar os benefícios da DU-E no fluxo de 
entrada de mercadorias. A DUIMP substitui a antiga Declaração de Importação (DI) e a Declaração Simplificada de 
Importação (DSI), prometendo maior eficiência e transparência também para os importadores.

1

DU-E
Declaração Única de Exportação - Simplificação 

das exportações

2

DUIMP
Declaração Única de Importação - Modernização 

das importações

3

OEA
Operador Econômico Autorizado - Certificação de 

conformidade

A existência da DUIMP, embora focada na importação, é um indicativo da direção que o governo tem tomado para 
todo o comércio exterior: a busca por processos mais integrados, digitais e eficientes. Compreender essa 
tendência é crucial, pois as melhorias em um lado da balança comercial tendem a influenciar e aprimorar o outro. A 
padronização de conceitos e a utilização de plataformas semelhantes para exportação e importação facilitam a 
vida dos operadores que atuam em ambos os sentidos.

Programa OEA - Operador Econômico Autorizado

O OEA é uma certificação concedida pela Receita Federal a empresas que demonstram alto nível de 
conformidade e segurança em suas operações de comércio exterior. Empresas certificadas OEA 
desfrutam de benefícios como a prioridade na análise de suas declarações e a redução do percentual de 
cargas selecionadas para canais de conferência, o que se traduz em maior agilidade e previsibilidade 
tanto na exportação quanto na importação. A DU-E, ao simplificar o processo, complementa e 
potencializa os benefícios para os operadores OEA.



Desafios e Perspectivas Futuras do Novo 
Processo de Exportação
A implementação do Novo Processo de Exportação, com a DU-E e seus módulos integrados, representa um 
avanço significativo para o comércio exterior brasileiro. No entanto, como toda grande transformação, ela também 
apresenta desafios e um horizonte de contínuo aprimoramento. A adaptação de todos os atores envolvidos 3 
exportadores, despachantes, transportadores e órgãos governamentais 3 a essa nova realidade digital exige 
investimento em treinamento, tecnologia e mudança de mentalidade.

Desafios Atuais

Infraestrutura tecnológica robusta para alto volume

Integração fluida com sistemas internos das 
empresas

Adaptação de todos os atores envolvidos

Atualização constante da legislação

Necessidade de treinamento contínuo

Perspectivas Futuras

Maior atração de empresas para o mercado 
internacional

Incorporação de IA e blockchain

Automação e segurança aprimoradas

Comércio exterior mais ágil e transparente

Brasil como player de destaque global

Um dos desafios reside na necessidade de garantir que a infraestrutura tecnológica do Portal Único seja robusta o 
suficiente para suportar o volume crescente de operações e que a integração com os sistemas internos das 
empresas seja fluida. Além disso, a constante atualização da legislação e das regras de comércio exterior demanda 
que o sistema seja flexível e capaz de incorporar essas mudanças de forma ágil, sem comprometer a estabilidade 
do processo.

As perspectivas futuras, contudo, são promissoras. A consolidação do Novo Processo de Exportação tende a atrair 
mais empresas para o mercado internacional, impulsionando a economia e gerando empregos. A contínua 
digitalização e aprimoramento dos módulos, com a incorporação de tecnologias como inteligência artificial e 
blockchain, podem levar a um nível ainda maior de automação e segurança. O objetivo final é um comércio exterior 
cada vez mais ágil, transparente e competitivo, posicionando o Brasil como um player de destaque no cenário 
global.



Consolidação e Aplicação Prática
Chegamos ao final de nossa jornada pela Declaração Única de Exportação (DU-E) e o Novo Processo de 
Exportação. Vimos que a DU-E é muito mais do que um documento; é o coração de uma transformação que visa 
simplificar e agilizar as operações de comércio exterior no Brasil. Compreendemos como ela se integra à Nota 
Fiscal de exportação e como os módulos CCT e LPCO atuam em conjunto para garantir a conformidade e a 
rastreabilidade da carga.

Para Estudantes
Diferencial competitivo no 
mercado de trabalho e 
compreensão das ferramentas 
modernas

Para Profissionais
Capacidade de navegar por um 
sistema que reduz burocracia e 
acelera processos

Para Concurseiros
Tópico fundamental que 
demonstra atualização e 
preparo para órgãos como a 
Receita Federal

Em prática, dominar a DU-E significa ter a capacidade de navegar por um sistema que reduz a burocracia, minimiza 
erros e acelera o despacho aduaneiro. Para estudantes universitários, este conhecimento é um diferencial 
competitivo no mercado de trabalho. Para candidatos a concursos, é um tópico fundamental que demonstra 
atualização e preparo para atuar em órgãos como a Receita Federal. A exportação, antes um labirinto, agora se 
apresenta como um caminho mais claro e eficiente, graças a essas inovações.

Autoavaliação

Qual o principal objetivo da Declaração Única de Exportação (DU-E) no contexto do Novo Processo de 
Exportação?

1.

a) Aumentar a burocracia para garantir maior controle fiscal.

b) Consolidar informações e simplificar procedimentos para agilizar a exportação.

c) Substituir todas as licenças e permissões de exportação.

d) Gerenciar exclusivamente o transporte internacional da carga.

A elaboração da DU-E tem como ponto de partida qual documento?2.

a) O Certificado de Origem.

b) O Conhecimento de Carga.

c) A Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) de exportação.

d) O Registro de Exportação (RE).

Qual módulo do Portal Único de Comércio Exterior é responsável por gerenciar a movimentação física da carga 
desde a origem até o embarque?

3.

a) LPCO.

b) DUIMP.

c) OEA.

d) CCT.

O módulo LPCO é utilizado para:4.

a) Controlar o peso e as dimensões da carga exportada.

b) Solicitar e gerenciar licenças, permissões e certificados de órgãos anuentes.

c) Realizar o pagamento de impostos de exportação.

d) Emitir a Nota Fiscal de exportação.

Explique a importância da integração entre a DU-E, o CCT e o LPCO para a eficiência do Novo Processo de 
Exportação.

5.

Gabarito:

1. b) | 2. c) | 3. d) | 4. b)

Próxima Aula

Na Aula 19, aprofundaremos ainda mais o processo de exportação, explorando o Despacho de Exportação e 
Averbação, compreendendo as etapas finais para a efetiva saída da mercadoria do país e a comprovação da 
exportação.

Recursos Adicionais

Portal Único de Comércio Exterior: Para consultar a legislação e manuais oficiais.

Receita Federal do Brasil: Para informações atualizadas sobre normas aduaneiras.

Comex Stat: Para dados estatísticos e análises do comércio exterior brasileiro.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte 
sempre fontes oficiais para verificar alterações.


